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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Coordenação de Saúde Bucal

Nota Técnica nº 13/SES/SUBPAS-SRAS-DATE-CSB/2021

PROCESSO Nº 1320.01.0023197/2020-11

ASSUNTO: A HIGIENIZAÇÃO BUCAL E O RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS EM MINAS GERAIS

 

Contextualização

A escovação dental supervisionada é uma ação cole�va de saúde bucal com grande cobertura nos espaços escolares e uma das mais frequentes no Programa
Saúde na Escola (PSE). Com a pandemia COVID-19 as a�vidades cole�vas de saúde bucal foram suspensas, assim como as aulas presenciais, como medida de
controle, prevenção e mi�gação. O retorno das aulas presencias foi autorizado em Minas Gerais, entretanto ainda não é recomendado a realização do
procedimento 01.01.02.003-1 - AÇÃO COLETIVA DE ESCOVAÇÃO DENTAL SUPERVISIONADA. Essa Nota Técnica visa compar�lhar com as equipes de saúde bucal
(eSB) as orientações que foram dadas à comunidade escolar nesse momento de retorno às aulas presenciais.

 

Recomenda-se ainda que as eSB par�cipem das a�vidades on-line das escolas da sua área, com intuito de manter o vínculo e realizar a�vidades de educação em
saúde, de acordo com a realidade local; que as eSB produzam vídeos educa�vos a serem disponibilizados para as escolas e par�cipem das WebReuniões com
pais e educadores, realizando orientações sobre saúde bucal (alimentação, higienização bucal, trauma�smo dentário, bruxismo, dentre outras temá�cas), fluxos
de atendimento odontológico nas unidades de saúde  e esclarecimentos de dúvidas.

 

Essas orientações poderão ser alteradas conforme a dinâmica dos cenários epidemiológicos dos territórios.

 

Orientações

•   Em observância às medidas sanitárias e aos protocolos de saúde, não deverá ser realizada a escovação dental cole�va nos espaços escolares. Essa orientação
poderá sofrer alterações conforme o cenário epidemiológico da COVID-19.

•   Os pais/familiares/responsáveis deverão ser orientados para se responsabilizarem pela higienização bucal das crianças no ambiente familiar, dentro de seus
lares.

•   As escolas deverão buscar a parceria das equipes de saúde bucal para esse trabalho de orientação aos pais/familiares/responsáveis acerca da higienização
bucal das crianças.

•   Para a escovação dental individual após a alimentação, a escola necessariamente deverá criar estratégias que inibam a aglomeração de estudantes no
banheiro/escovário. Nesses casos, deve-se orientar os estudantes para a importância dos cuidados com as escovas de dentes para que fiquem protegidas de
contaminação e para a importância do não compar�lhamento do den�frício/pasta dental. Especial atenção deverá ser dada à limpeza e desinfecção das pias e
torneiras.   

•   As crianças da Educação Infan�l deverão ter sua higienização bucal diária realizada pelo professor ou outro profissional qualificado para a ação, após as
principais refeições ou no momento do banho, de forma individualizada, sendo que cada criança deverá u�lizar o seu kit individual de escova de dentes e
den�frício/pasta dental fluoretado.

•   Os escolares deverão ser orientados quanto à importância da lavagem das mãos antes da manipulação da máscara, do local onde se deve deixar a máscara
enquanto se escova os dentes, bem como atenção para colocá-la no rosto depois da escovação, manuseando apenas os elás�cos laterais.
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